
 

 

 SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

EMENDA Nº      , de 2016 – CEAERO 

 

(ao PLS nº 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de 
Aeronáutica) 

 

Supressiva 
 
Suprima-se o Art. 27, do PLS nº 258, de 2016. 
 

Justificação 
 
O Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) - 

organização do Comando da Aeronáutica (COMAER) prevista pelo 
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, alterado pelo Decreto nº 
7.069, de 20 de janeiro de 2010 - tem por finalidade planejar, 
gerenciar e controlar as atividades relacionadas com o controle do 
espaço aéreo, com a proteção ao voo, com o serviço de busca e 
salvamento e com as telecomunicações do Comando da 
Aeronáutica.  

 
Ao DECEA compete:  
 
I - gerenciar as atividades relacionadas com o controle do 

espaço aéreo, com a proteção ao voo, com o serviço de busca e 
salvamento e com as telecomunicações do COMAER, 
proporcionando, também, o apoio logístico e a segurança de 
sistemas de informação necessários à realização dessas atividades; 

 
II - estabelecer a ligação com órgãos externos ao COMAER, 

nos assuntos relativos à sua área de atuação; 
 
III - propor a política, elaborar programas e planos, bem 

como estabelecer normas, princípios e critérios pertinentes à sua 
área de atuação; 

 
IV - conceber, planejar, projetar, executar e fiscalizar a 

implantação de sistemas, equipamentos e infraestrutura específicos 
para as atividades de gerenciamento e controle do espaço aéreo 
brasileiro e de telecomunicações aeronáuticas do COMAER; 

 
V - propor as necessidades de pesquisa e desenvolvimento, 

visando à racionalização do material necessário às suas atividades; 
VI - procurar, selecionar e cadastrar as fontes logísticas, 

visando à mobilização, na sua área de atuação; 
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VII - apurar e julgar, por intermédio da Junta de Julgamento 

da Aeronáutica, as infrações das regras de tráfego aéreo cometidas 
por agente civil ou militar, previstas no Código Brasileiro de 
Aeronáutica (CBA) e na legislação complementar, bem como adotar 
as providências administrativas que incluam o processamento, a 
cobrança de multas, a aplicação de penalidades e o reconhecimento 
dos respectivos recursos; 

 
VIII - processar a cobrança das Tarifas de Uso das 

Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea e do Adicional 
Tarifário correspondente; 

 
IX - homologar empresas para execução e/ou prestação de 

serviços relativos às suas atividades; 
 
X - certificar produtos de interesse do Sistema de Controle 

do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB) para aplicação no controle do 
espaço aéreo brasileiro; 

 
XI - gerenciar o SISCEAB, o Sistema de Telecomunicações 

do COMAER (STCA), o Sistema de Busca e Salvamento Aeronáutico 
(SISSAR) e o Sistema de Proteção ao Voo (SPV). 

 
O art. 27 institui uma série de condicionantes regulatórias, 

tais como a adoção de um regime tarifário que assegure eficiência na 
alocação dos recursos arrecadados, assegurada a modicidade 
tarifária. Tais condicionantes podem inviabilizar os necessários 
investimentos no Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 
(SISCEAB), de caráter integrado civil-militar, prejudicando, por 
conseguinte, todos os setores integrantes do Sistema. 

 
Essas são as razões que nos levam a pleitear o acolhimento 

da presente emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador JOSÉ MEDEIROS 

PSD - MT 
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